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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 49/2024 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 
 

RETIFICA o Edital de Licitação nº. 49/2024, na modalidade Concorrência Eletrônica, de 06 de 

junho de 2024, tendo como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, DRENAGEM PLUVIAL E SINALIZAÇÃO 

VIÁRIA DE 540,00 M DE EXTENSÃO E 5.594,00 M² A SEREM PAVIMENTADOS, NA RUA 

JOÃO HAMM LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE DONA EMMA – SC, COM RECURSOS 

ADVINDOS DO GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA AO MUNICÍPIO DE 

DONA EMMA ATRAVÉS DE TRANSFERÊNCIA ESPECIAL VOLUNTÁRIA, CONFORME 

PORTARIA SGG/SEF Nº 026/2024, CONFORME CONDIÇÕES PREVISTAS NO EDITAL, e 

especificações constantes no Projeto Básico (Anexo I) e Projeto de Engenharia (Anexo VI) do 

Edital e documentos complementares”. 

 

1. Ficam alterados os seguintes dispositivos do edital, conforme abaixo descrito: 

 

Onde se lê: 

 

9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

9.1.4.1. Prova de Registro ou inscrição junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da empresa e de seus 

responsáveis 

técnicos em vigor. 

1ª observação: A pessoa jurídica ou profissional registrado que pretenda executar atividade 

no CREA ou CAU de outro estado, se declarada vencedora do certame, fica obrigada a visar 

previamente o seu registro no CREA ou CAU dessa circunscrição, nos termos da legislação 

dos respectivos conselhos. 

 

9.1.4.2 Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, art. 67, da Lei 

Federal nº 14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, detentor(es) 

de atestado(s) de responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e serviços 

similares/semelhantes ao objeto licitado (estrutura pré-moldada e metálica), emitido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado e devidamente certificados pela entidade 

profissional competente, através do respectivo Certificado de Acervos Técnicos – CAT. 

9.1.4.3 A licitante vencedora deverá apresentar documentação comprovando o vínculo de tais 

profissionais através de contrato de prestação de serviços, vínculo trabalhista ou participação 

societária.  

9.1.4.4 Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, art. 67, da Lei 

Federal nº 14.133/21, através de atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa licitante em atividades 

compatíveis com o objeto licitado (estrutura pré-moldada e metálica). 

9.1.4.5. Atestado de Vistoria Técnica emitido por servidor do Município designado par 

acompanhar a visita técnica facultativa OU Declaração de Conhecimento das Condições do 

Local da Obra, conforme modelo do Anexo IV, atestando pleno conhecimento do objeto a ser 
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licitado e se responsabilizando pela futura prestação dos serviços, não podendo alegar o 

desconhecimento e nenhum grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem 

das obrigações assumidas em decorrência da Licitação 

 
Leia-se: 

 

9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

9.1.4.1. Prova de Registro ou inscrição junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da empresa e de seus 

responsáveis 

técnicos em vigor. 

1ª observação: A pessoa jurídica ou profissional registrado que pretenda executar atividade 

no CREA ou CAU de outro estado, se declarada vencedora do certame, fica obrigada a visar 

previamente o seu registro no CREA ou CAU dessa circunscrição, nos termos da legislação 

dos respectivos conselhos. 

 

9.1.4.2 Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, art. 67, da Lei 

Federal nº 14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, detentor(es) 

de atestado(s) de responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e serviços 

similares/semelhantes ao objeto licitado (estrutura pré-moldada e metálica) (pavimentação 

asfáltica), emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado e devidamente 

certificados pela entidade profissional competente, através do respectivo Certificado de 

Acervos Técnicos – CAT. 

9.1.4.3 A licitante vencedora deverá apresentar documentação comprovando o vínculo de tais 

profissionais através de contrato de prestação de serviços, vínculo trabalhista ou participação 

societária.  

9.1.4.4 Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, art. 67, da Lei 

Federal nº 14.133/21, através de atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa licitante em atividades 

compatíveis com o objeto licitado (estrutura pré-moldada e metálica) (pavimentação asfáltica). 

9.1.4.5. Atestado de Vistoria Técnica emitido por servidor do Município designado par 

acompanhar a visita técnica facultativa OU Declaração de Conhecimento das Condições do 

Local da Obra, conforme modelo do Anexo IV, atestando pleno conhecimento do objeto a ser 

licitado e se responsabilizando pela futura prestação dos serviços, não podendo alegar o 

desconhecimento e nenhum grau de dificuldades existentes como justificativa para se eximirem 

das obrigações assumidas em decorrência da Licitação.  

 
2. Ficam alterados os seguintes dispositivos do Anexo I – Projeto Básico, conforme abaixo 

descrito: 

 
Onde se lê: 

 

9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1.4.1. Prova de Registro ou inscrição junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e 
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Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da empresa e de seus 

responsáveis 

técnicos em vigor. 

1ª observação: A pessoa jurídica ou profissional registrado que pretenda executar atividade 

no CREA ou CAU de outro estado, se declarada vencedora do certame, fica obrigada a visar 

previamente o seu registro no CREA ou CAU dessa circunscrição, nos termos da legislação 

dos respectivos conselhos. 

 

9.1.4.2 Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, art. 67, da Lei 

Federal nº 14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, detentor(es) 

de atestado(s) de responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e serviços 

similares/semelhantes ao objeto licitado (estrutura pré-moldada e metálica), emitido(s) por 

pessoas jurídicas de direito público ou privado e devidamente certificados pela entidade 

profissional competente, através do respectivo Certificado de Acervos Técnicos – CAT. 

9.1.4.3 A licitante vencedora deverá apresentar documentação comprovando o vínculo de tais 

profissionais através de contrato de prestação de serviços, vínculo trabalhista ou participação 

societária.  

9.1.4.4 Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, art. 67, da Lei 

Federal nº 14.133/21, através de atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa licitante em atividades 

compatíveis com o objeto licitado (estrutura pré-moldada e metálica). 

9.1.4.5. Atestado de Vistoria Técnica emitido por servidor do Município designado par 

acompanhar a visita técnica facultativa OU Declaração de Conhecimento das Condições do 

Local da Obra, conforme modelo do Anexo IV do Edital, atestando pleno conhecimento do 

objeto a ser licitado e se responsabilizando pela futura prestação dos serviços, não podendo 

alegar o desconhecimento e nenhum grau de dificuldades existentes como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas em decorrência da Licitação.  

 

Leia-se: 

 

9.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

9.1.4.1. Prova de Registro ou inscrição junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, da empresa e de seus 

responsáveis 

técnicos em vigor. 

1ª observação: A pessoa jurídica ou profissional registrado que pretenda executar atividade 

no CREA ou CAU de outro estado, se declarada vencedora do certame, fica obrigada a visar 

previamente o seu registro no CREA ou CAU dessa circunscrição, nos termos da legislação 

dos respectivos conselhos. 
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9.1.4.2 Comprovação de aptidão Técnico-Profissional nos termos do inciso I, art. 67, da Lei 

Federal nº 14.133/21, de que a empresa possui profissional(is) de nível superior, detentor(es) 

de atestado(s) de responsabilidade(s) técnica(s), execução de obras e serviços 

similares/semelhantes ao objeto licitado (estrutura pré-moldada e metálica) (pavimentação 

asfáltica), emitido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado e devidamente 

certificados pela entidade profissional competente, através do respectivo Certificado de 

Acervos Técnicos – CAT. 

9.1.4.3 A licitante vencedora deverá apresentar documentação comprovando o vínculo de tais 

profissionais através de contrato de prestação de serviços, vínculo trabalhista ou participação 

societária.  

9.1.4.4 Comprovação de aptidão Técnico-Operacional nos termos do inciso II, art. 67, da Lei 

Federal nº 14.133/21, através de atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, atestando a experiência da empresa licitante em atividades 

compatíveis com o objeto licitado (estrutura pré-moldada e metálica) (pavimentação asfáltica). 

9.1.4.5. Atestado de Vistoria Técnica emitido por servidor do Município designado par 

acompanhar a visita técnica facultativa OU Declaração de Conhecimento das Condições do 

Local da Obra, conforme modelo do Anexo IV do Edital, atestando pleno conhecimento do 

objeto a ser licitado e se responsabilizando pela futura prestação dos serviços, não podendo 

alegar o desconhecimento e nenhum grau de dificuldades existentes como justificativa para se 

eximirem das obrigações assumidas em decorrência da Licitação.  

 

Ficam mantidas as datas de cadastro da proposta e dos documentos de habilitação, assim como, as 

datas de abertura e julgamento das propostas, e início da sessão/disputa de lances.  

 

Dona Emma (SC), 18 de junho de 2024. 

 

 

 

 

Nerci Barp 

Prefeito Municipal 

mailto:prefeitura@donaemma.sc.gov.br

